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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307114

PORTARIA: N° 86/2011
Objetivo: Autoriza o servidor a participar do Curso de Auditoria 
Prática no Setor Público
Fundamento Legal: Portaria n° 55/2011-MPJTCM/PA
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Recife/PE - Brasil<br
Servidor(es): 
0000010/Ronaldo Jennings Pereira Filho (Chefe de Divisão 
de Expediente) / 6.5 diárias (Completa) / de 28/11/2011 a 
02/12/2011<br
Ordenador: ELISABETH MASSOUD SALAME DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307116

A Prefeitura Municipal de Ourém comunica para os devidos fins 
aquém se faça interessar: TOMADA DE PREÇOS 004/2011 PMO 
– TP MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL Objeto: Contratação 
de Pessoa Jurídica para execução de serviços de Reforma e 
Ampliação de Escolas Municipais, no Município de Ourém/PA, 
conforme projeto básico e memorial descritivo anexo ao Edital. 
Data de Abertura: 06/12/2011. Horário: 10hs. Ourém, 18 de 
novembro de 2011.

Diego M. C. de Jesus 
 Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307128

A Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá no uso de suas 
atribuições legais, vem através do Presidente da Comissão de 
Licitação tornar público o extrato de edital Conforme abaixo: 
Tomada de Preço 007/2011-TP-FME Objeto: contratação de 
pessoa jurídica para a Reforma e Ampliação da Escola Municipal 
da Vila do Cigana na zona rural do Município de Cachoeira do 
Piriá, conforme projeto básico e memorial descritivo anexos ao 
edital. Abertura: 08/12/2011 ás 10:00 hs. Edital disponível na 
Prefeitura Municipal. Valor R$ 100,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307006

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
RETIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação comunica a retificação da 
publicação realizada no dia 26/10/2011 no IOEPA n°32026. 
Número da publicação 297938. Onde se lê: EXTRATO DE 
CONTRATOS PREGÃO PRESENCIAL N°035/2011. Contrato 
nº120/2011: Irmãos Muniz LTDA – EPP. Vigência 30/09/2011 
a 31/12/2011. Leia-se: Contrato n°123/2011: Irmãos Muniz 
LTDA – EPP. Vigência: 04/10/2011 a 31/12/2011. Onde se lê: 
Contrato n° 123/2011: Alho & Nascimento LTDA – EPP. Leia-se: 
Contrato n° 120/2011: Alho & Nascimento LTDA – EPP e onde se 
lê: Contrato n°124/2011: N. da Silva Rodrigues - ME. Vigência: 
30/09/2011 a 31/12/2011. Leia-se: Contrato n°124/2011: N. da 
Silva Rodrigues – ME. Vigência: 05/10/2011 a 31/12/2011.

Raimunda Lucineide Gonçalves Pinheiro
Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307049

Pregão Presencial nº 193/2011/CPL/PMM, tipo menor 
preço, Data do certame: 01/12/2011 às 10h00min horário de 
Brasília. Objeto: Aquisição de aquisição de veículo utilitário a 
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura-SAESP, conforme 
especificações do edital. Entrega do Edital e informações: Sala 
da CPL/PMM Prédio do Centro Administrativo, 1º Piso, Folha 32, 
Quadra 07, Lote 19, Nova Marabá, Marabá, Pará. Fone/FAX: 
(94) 3322-1298, das 08h00min ás 14h00min, ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. 

Lucimar da Conceição Costa de Andrade 
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307063

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 039/PMC/2011 
Tipo menor preço por lote, para aquisição de brinquedos 
e jogos didáticos para atender aos programas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Capanema. Data da Abertura: 
01/12/2011 as 10h00min. (horário local). Local: Auditório da 
Secretaria de Finanças sito à Tv. César Pinheiro, nº. 375, 2º 
andar – Centro – Capanema-PA. Obs.: Os interessados poderão 
retirar o edital na Sala de Reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, sito no mesmo endereço. Valor do Edital R$ 100,00 
(cem reais), que deverão ser pagos a Secretaria Municipal de 
Finanças. Cláudio dos Santos Silva – Pregoeiro/PMC
Termos de Homologação. O Prefeito Municipal de Capanema, 
usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
considerando os critérios legais da legislação pertinente 
e observando os preceitos do Artigo 43, Inciso VI da Lei 
8.666/93, resolve HOMOLOGAR o julgamento da licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº. 002/2011/PMC  na sessão do 
certame supra-epigrafado, do dia 31/10/2011 às 10:00h, que 
declarou vencedora do objeto da presente licitação a empresa: 
CONSTRUTORA CAP NORTE LTDA, pelo critério de menor preço 
global, num total de R$ 1.020.329,00 (Hum milhão, vinte mil 
trezentos e vinte e nove reais).
O Prefeito Municipal de Capanema, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, considerando os critérios legais 
da legislação pertinente e observando os preceitos do Artigo 43, 
Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 029/2011/PMC 
realizado pelo Pregoeiro Claudio dos Santos Silva, na sessão do 
certame supra-epigrafado, do dia 09/09/2011 às 10:00h, que 
declarou vencedora do objeto da presente licitação a empresa: 
NORDESTINA COM. REP. E SERVIÇOS, pelo critério de menor 
preço global, num total de R$ 140.801,41 (cento e quarenta mil 
oitocentos e um reais e quarenta e um centavos).
O Prefeito Municipal de Capanema, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, considerando os critérios legais 
da legislação pertinente e observando os preceitos do Artigo 43, 
Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 035/2011/PMC, 
realizado pelo Pregoeiro Cláudio dos Santos Silva, na sessão do 
certame supra-epigrafado, do dia 11/11/2011 às 10:00h, que 
declarou vencedora do objeto da presente licitação a empresa: L 
A C Paes Junior Serviços - ME, no valor global de R$ 185.000,00 
(cento e oitenta e cinco mil). 

Eslon Aguiar Martins 
 Prefeito Municipal de Capanema

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307074

Secretaria Municipal de Saúde. Dispensa de Licitação nº 
1111001/2011. EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: 
Contratação de serviços bancários para realização de serviços 
de transferência eletrônica, pagamentos de contas e boletos 
bancários para os serviços da Secretaria Municipal de Saúde. 
Partes: Secretaria Municipal da Saúde / Banco do Brasil. 
Contrato: 20111118001. Assinatura: 18/11/2011. Validade: 
31/12/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307086

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2011. EXTRATO EDITAL Nº 02
Inscrição: Definitiva: 8h de 21/11/11 às 12h de 25/11/11, 
na Avenida 1º de Setembro, Centro de Capacitação Juracy 
dos Santos Paiva, Tomé-Açu/PA. Seleção: Prova objetiva/
subjetiva: 04/12/2011 8 às 12h.Íntegra do Edital no site www.
prefeituratomeacu.pa.gov.br.

PREFEITURA MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 306891

DECRETO Nº 666, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011.
Convoca a 1ª Conferência Municipal sobre Transparência 
e Controle Social, e dá outras providências.
Noé Xavier Rodrigues Palheta, Prefeito Constitucional do 
Município de Vigia de Nazaré, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no Decreto Presidencial de 08 de 
Dezembro de 2010, que convoca a 1ª Conferência Nacional Sobre 
Transparência e Controle Social – 1ª Consocial, e no Decreto 
Estadual de 09 de Junho de 2011, que convoca a 1ª Conferência 
Estadual sobre Transparência e Controle Social, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal sobre 
Transparência e Controle Social, a se realizar no dia 13 de 
Janeiro de 2012 no município de Vigia de Nazaré com o tema: 
“A sociedade no acompanhamento e controle da gestão 
pública”, como etapa preparatória da 1ª Conferência 
Nacional sobre Transparência e Controle Social – 1ª 
Consocial.
Parágrafo único. A Conferência terá como objetivos:
I - debater e propor ações de promoção da participação da 
sociedade civil no acompanhamento e controle da gestão pública 
e de fortalecimento da interação entre sociedade e governo;

II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento 
de novas idéias e conceitos sobre a participação social no 
acompanhamento e controle da gestão pública;
III - estimular os órgãos e entidades públicas a implementar 
mecanismos de transparência e acesso a informações e dados 
públicos e fomentar o uso dessas informações e dados pela sociedade;
IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização 
da sociedade em prol da participação no acompanhamento e 
controle da gestão pública;
V - discutir e propor ações de capacitação e qualificação da 
sociedade para o acompanhamento e controle da gestão pública, 
que utilizem, inclusive, ferramentas e tecnologias de informação;
VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos 
atores da sociedade para o acompanhamento da gestão pública; e
VII - debater e propor medidas de prevenção e combate à 
corrupção, que envolvam ações de governos, empresas e 
sociedade civil.
Art. 2º A Conferência encaminhará propostas e elegerá delegados 
para a 1ª Conferência Estadual sobre Transparência e Controle 
Social, a se realizar entre os dias 05 e 07 de Março na cidade de 
Belém, Estado do Pará.
Art. 3º A Conferência será presidida pelo Coordenador do Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré ou, em sua 
ausência, pelo(a) Secretário(a) Municipal de Planejamento 
Orçamento e Gestão.
Art. 4º A coordenação da Conferência será de responsabilidade 
dos servidores municipais, GISELE DO SOCORRO RABELO 
CARDOSO, com a colaboração direta de JUVANILDO ANDRÉ 
PALHETA DOS SANTOS.
Art. 5º O regimento interno da Conferência será elaborado por 
comissão a ser constituída pelo Presidente da Conferência, e 
disporá sobre:
I - a organização e o funcionamento da Conferência; e
II - o processo democrático de escolha de seus delegados, 
representantes da sociedade civil, do poder público e dos 
conselhos de políticas públicas.
Parágrafo único. O regimento interno a que se refere o caput 
deverá ser aprovado pelo Presidente da Conferência.
Art. 6º As despesas com a organização e realização da 
Conferência correrão por conta dos recursos orçamentários da 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE VIGIA DE NAZARÉ, EM 07 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

NOÉ XAVIER RODRIGUES PALHETA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 306847

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 003/2011
“Acrescenta o § 4º ao art. 40, da Lei Orgânica do Município de 
Marituba, Estado do Pará, fixando o número de Vereadores para 
a próxima legislatura da Câmara Municipal de Marituba e dá 
outras providências.”
A Câmara Municipal de Marituba aprovou e sua Mesa Diretora 
promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:
Art. 1º. O Art. 40, da Lei Orgânica de Marituba, passa a ser 
acrescido do § 4º, a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40 .............................................................................
§ 4º A composição da Câmara Municipal de Marituba, Estado do 
Pará, fica fixada em 13 (treze) o número de Vereadores.
Art. 2º A Fixação da composição do número de Vereadores da 
Câmara Municipal de Marituba, de que trata o artigo anterior, está 
em consonância com o art. 29, IV, “e”, da Constituição Federal.
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de 
sua Promulgação, produzindo seus efeitos a partir do processo 
eleitoral de 2012.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marituba, em 10 de 
novembro de 2011.

Ver. Paulo Sérgio de Santa Cruz Rodrigues do Couto
Presidente/CMM

Ver. Francisco de Oliveira Besteiro
1º Secretário/CMM

Ver. Wildson Araújo de Mello
2º Secretário/CMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 306934

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2011-PMB/TNL 
PCS S/A. Objeto: prestação de serviços de telefonia móvel, com 
fundamento no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações. 
Benevides/PA, 17 de Novembro de 2011. 

Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 306967
AVISO DE ANULAÇÃO DE PREGÃOO Município de Redenção, 
através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, fica anulado 
o Processo de Licitatório nº 077/2011 na modalidade Pregão 
Presencial n.º 055/2011, que tem como objeto: aquisição 


